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Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
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ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N. 609, PUBLICADO NA 

EDIÇÃO 3551 DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA 

CATARINA (DOM/SC), DE 05/07/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições legais, RETIFICA a publicação do Decreto Municipal n. 609, 

veiculada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, edição n. 3551, do dia 

05/07/2021, página 1719, nos seguintes termos: 

Onde se lê no texto do artigo 1º: 

“Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0016 – (CR 105)” 
 

Leia-se: 
 

“Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – (CR 104)” 
 
 
As demais disposições do referido Decreto permanecem inalteradas. 
 
 

. 

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 13 de julho de 2021. 

 
ARI PARISOTTO 
Prefeito Municipal 
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